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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de França PcÍtira. n" I0 - CEP.: itS.230-000- FonclFax: (042) 1644-1359

PROCESSO LICITATÓRlO Ne 095/2022
pnroÃo rlerRôuco Ne 042/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíHo DE saNTA MARIA Do oESTE'PR e a

empresa TECBOL LTDA, na forma abaixo CONTRATANTE: MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO oESTE'

EstadodoParaná,pessoa.iurídicadedireitopúblicointerno'comsedeàRuaJosédeFrançaPereira'ne
10,inscritonocNPJsobns95.684.544/0001.26,nestêatodevidamenterepresentadopeloPrefêito
MUnicipal,sr.oscARDELGADo,residenteedomiciliadonestacidade,portadordaRGn96.296.03l'7
SSP/PR, e inscrito no CPF sob no 701.594.329.87, e CoNTRATADA: TECBoI LTDA, pessoa jurídica de

direitoprivado,comsedenaRuaVereadorJosédoNascimento'ne33LetraA'BairroCentro'CEP:
36.288-000, na cidade de Santa Cruz de Minas, Estado de Minas Gerais' inscrito no CNPJ sob

ns27.183.604/0001-TT,nesteatorepresentadapelaSra.JAQuEL|NEcRlSTlNAoAslLVA,Íesidentee
domiciliadaàruaFidelisGuimarães,ne3O2,Fabricas'naCidadedêSãoJoãodelRei'EstadodeMinâs
Gerâis, portador da RG ne MG5704628 e do CPF ne 823 572 006-00'

CúUSULA I - OBIETO

"AQUlslçÃoDEMATERIAIESPoRTIVoPARAoDESENVoLVIMENToDASATIVIDADESREALIZADAS
PELA SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA ESPORTE E LASER DO MUNíCIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR", conforme exigências descritas no Prêsente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA'

conforme a seguir

cúUSUtA II . FUNDAMENTAçÃO LEGAL

opresentecontratoestásendofirmadocomfundamentonaLeinglo.s2odeLTlo7l2oo2eleinp
8.666191,e de acordo com as conclusões do Pregão Elêtrônico n3}4217072' aplicândo-se ainda' os

princípios inerentes aos contratos administrativos'

cúusutA lll - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 1'900,00 (Mil e novecentos reais)' denominado valor

contratual.

ParágraÍo Único
Os pãgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

38, 1.900,alebol50,00
6 LA DE FUTSAL INFANTIL CONFECCIONADA EM

CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENÍRE 3OO E 350 GRAMAS'

NTENDO EM SEU INTERIOR CÂMARAS EM BUTIL, MATRIZADA' MIOLO

PVC, COM 50 CM A 5

REMOVIVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA

CI\,,ll DE

1.900,
OTAL

Dotaçoes

i,,,i.,"nu-*;,m
raal*o'osllt

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 185/2022

totalnt
me do produto/serviço
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose drj França Peíeira, n' lO - CEP.; 85 ?30-000- Fone/Fax: (042)3644-1359

003.27 .812.2701 .2052 Exercício3.90.30.00.00
2

.003.27.81 3.2701.2053 Exercício3.90.30.00.00022

cúusutl tv- PIGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias' após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar infoÍmações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do emPenho.

Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento instituída pelâ

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 202\'

Parágrafo Terceiro

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicípiodesânta
Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica' conforme Decreto Estadual Ne 3'330/2008'

Parágraío Quarto
CasoaCoNTRATADAestejaemdébitooUaprêsentealgumairregularidadecadastraljuntoàSecretaria
de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR' os respectivos empenhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

cúUSUtA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatravésdedepósitoemcontacorrenteda
coNiRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusuLA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues âté 30 (Trinta) dias' a contar da assinatura do contrato no seguinte

endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309' Cep; 85 230-OOO' Centro' Santa Maria do Oeste/PR' de 2ê à 6ê

ã1r", nà iorario aas Sh3omin às 11h3oh e das 13h3omin às 17h00min'

ParágÍafo Primeiro
osprodutosdescritosnoitemanteriordeverãoestaÍemtotalacordocomasexigênciasdoANExoll
do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo

ÉdeinteiraresponsabilidadedaCONTRATADAtodososcustosdecorrentesdemanuseio'embalagem'
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material' desde a sua origem até o local de destino'

inclusive as despesas de devotução do mate-rial entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (qulnze) dias úteis'

PaÍágÍafo Terceiro
EntrJgar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operaçao

de transporte de carga e descarga'

Pârágrafo Quarto

JACQUELINE
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeneNÁ
CNPJ: 95.6tt4.544/000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP : 85 230{00- Fone/Faxr (042) 36'44-1359

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima' o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativã para apllcação de penalidades ao licitante vencedor' excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

ParáBrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamentoefiscalizaçãodocontrato,paraefeitodeposteriorverificaçãodesuaconformidade
com as especificações constântes no Têrmo de Referência e nâ proposta'

Parágrafo Sexto -^- .. ^.^ô.iÍi.,. -
ôl or'oãr,", poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as especificações

constantesnoTermodeReferênciaenaproposta,devendosernotificadaaCoNTRATADAnoprazode
até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo Sétimo

Casosejamrejeitadososprodutosentreguesemdesconformidadecomasespecificaçôesconstantesno
Termo de Referência " 

n. r'or*ã, "'1"' 
d"'"'ão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da cONTRATADA, ficando às suas custas' inclusive das despesas referentês à

retirada dos bens rejeitados, sem piejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a

CONTRATANTE,

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos dêfinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias' contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

lrr,r,.,rr, 
" "pr".entação 

da Notâ Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

i'Jit;:i:1T"". verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, tol"rntnao t" o recebimento definitivo no dia do esSotamento do prazo'

Parágrafo Décimo

O recebimento provisórlo ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo Primeiro

Se a entrega e/ou a substituição dos materiais .não 
forem realizadas no prazo estipulado' a

lôrrrruraol 
"tturá 

sujeita às sanções previstas no Edital e no contato

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item' obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito'

Parágrafo Décimo Terceiro 
â <r râq êtôênsas a mercadoria que vier a ser recusada' sendo

A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar' a suas expensas' a me

que o ato do recebimento não importará na aceitação'

Parágrafo Décimo quârto

o prio de vigência do contÍato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúU5ULA VII . OBRICAçÕES DA CONTRATADA

A cONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio' embalagem' transportes' fretes'

seguros, carga e descãrga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

despesas de devolução do mat"'itl unt'"gu" 
"rn 

desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 l -16

Rua Jose dc Frânça PereiÍa, n' l0 - CEP : 85'210-000- Fone/Fax: (M2) 3644- II59

b) Entregar os produtos cotâdos em estrita conformidade com as especificações êxigidas no Termo de

Referência. -^---i-Í;.+'
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência' quando houver' atendendo integralmente às características

do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso'

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital'

mesmo que este seia diferente do modelo de referência'

- Possíveis divergên.ias na into"ntçao do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em tonto'iiatou com as características do edital' nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), ntlt "ito 
q'" a responsa bilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto 
^,.^r^,,â. ^,,Á

"i 
orrr.,r,i,"rrrl responsabilidaie por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seia

irão'li;*r,, *recificações do objeto' observando a qualidade e pra20 exigidos do Termo de

ReÍerência e no ato convocatÓrio,bem como o5 preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos "'i"i" "iott"ao' 
aáeq'adatente' para que não sofram danos durante

o transPorte ou armazenamento'

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos'

necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado 
.

i) Cumprir todas as orientações do-CoNTRATANTE' dentro dos prazos estabelecidos'

i) Manter, até o efetivo ,"."u1'"nú definitivo' todas as condições de habilitação e qualificação

íecessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em part;' as obri8ações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em parte' o

objetô do contrato em que se verifiquem vícios' defeitos ou incorreções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito' qualquer anormâlidade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que julgâr necessário'

n) Manter, durante toda..*"üão ao contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação á qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório'

o1 ór."ro, 
"*i"p.ionais 

serão avaliados pela coNTRATANTE' que decidirá motivadamente'

pi op"r.r.o.o uma organização completa e independente'

q) Suieitar-se à ampla e ir.r."'tr.itt ii"tti"ção por pãrte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. n e*isteniL da fiscaíização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade

da cONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período d" g"r.ntà, o"uttos relativàs ao deslocamento' para transporte do produto' bem

como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer' serão

por conta da CONÍRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga)' serão

de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito' não

cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais' materiais ou morâis

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município de todâ e qualquer responsabilidade'

,} FoI.n"."|. e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências leSais pertinentes, tais como trabalhistas,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP : 85 110-000- Fone/Fax: (042) 364'1-1359

inclusivenoqueserefereàsnormasdesegurançanotrabalhoeprevistasnalegislaçãoespecífica;
encargos sociais, tributários, previdenciários' iundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre

o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital'

Ourr'aorn as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiulzos a

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município' a quem competirá deliberar a respeito' toda e qualquer

tí*ç.".Jrn.r, no decorrer da ãquisição do objeto da presente licitação'

v) Manter sigilo, sob p"n. o. ,",-poni'bilidade civil' penal e administr*". tolll 
-'.1d1j :-'-10"t

assunto de interesse ao COurnlilftfff ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato'

Parágrafo Único

Garantia dos Produtos:

a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 06 meses'

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE'

cúUSULA VIII . OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA' após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CONTRATADA, todot o' 
""tt'"ti'"ntos' 

e demais iníormações que esta venha a solicitar'

c) Exigir o cumprimento d" ;;;;;;;;t licitação' segundo suas especificações' prazos e dêmais

iiloJllT;"r., a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade' sem preiuízo da responsabilidade da

iôrurnnrnol, podendo rejeitá-los, mediante justificativa'

"ipro."A"r 
aá. o acompanhamento' controle' fiscalização e avaliação dos produtos'

f) Receber o obieto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência' no

instrumento convocatório "- nt p'ooà*u da CoNTRATADA' recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas

g) Realizar rigorosa conferênti' d""""tt"'í'ticas dos itens Íornecidos' por meio da comissão de

Recebimento designrOa o, '"tia*'omente 
atestando os documentos da despesa quando

a".pr.r"aa 
" "",tega 

total, fiel e correta do objeto contratado' ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Vêrificâr minuciosamente, no prazo fixado' a conformidade dos bens recebidos pÍovisoriamente com

as especificaçôes constantes no titto de Referência' edital e proposta' para fins de aceitação e

recebimento definitivo
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pelâ CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

i) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, iobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

ãbleto Íornecido, para quê seja substituído, reparado ou corrigido

k) Rêjêitar, no todo ou êm partê, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrâto, bem como por qualquer

JACQUELINÉ
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ALMEIDÂ:8235720

50600@



6pÇ

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Josc de Fíança Percira, n' l0 - CEP : 85 230-000- Fone/Fax: (042) ló44-!359

dano causado a terceiros em decorrência de ato dâ CoNTRATADA' de seus empregados' prepostos ou

llilllr,:lrt"ilj;, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da sua

desconformidade .o, t' 
"'o"tifnações 

contidas neste Termo de Referência' no instrumênto

convocatóriô ou na proposta âpresentada'

n) Proporcionar toaas a' t'citiOaiãs para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições deste Editâl

cúusuu tx - nTsPoNSABILIDADE SouDÁRlA

Ficam designados como ti"al' O"lontrato o servidor público xxxx- Assistente em Administração l'

l1".,'.l1ffiffi:oque trata este item não excrui,nem *11': :1'::l'::':':*:'"::I1T:^'n
inclusive perante terceiros, o"' o'"io'"t n'"t'laridad,e' ainda que resultante de impeíeições técnicas

ou vícios redibitórior, ", 
n. o.oriãn.ia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei Na 8 666' de 1993'

Parágrafo Segund ,t--t^,^À^r -. ^aarrÂnria< rêlâcionadas com a

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas c

execução do contrato, indicando dia' mês e ano' bem como Ô nome dos Íuncionários eventualmente

envorvidos, determinando " or;;;; nec"s*rio i regurarização das farhas ou defeitos observados e

encaminhandoosapontamentosàautoridadecompetenteparaasprovidênciascabíveis
cúusuLA x - sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

Comete infração aaministrativa, 
-not 

t"'t"t a" Lei Ne 8 666' de 1993 e da Lei Ns 10 520' de 2002' a

:ilJl^ll?ffi totar ou parciar das obrisaçôes assumidâs e pero descumprimento das normas e

legislações pertinentes a *tt'rã"'* ó""'* "1:i':tl: Oe Santa Maria do oeste' poderá' ainda'

garantidâ a prévia defesa, uptlt'"': "tp'"" CONTRATADA as sançôes prêvistas no art' 87 da Lêi Ne

8.666/93. ^ã^ -.h+h,À.2 Í\rônôsta. se recusar
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se r

injustificadamente a assinar ã ton""o' falhar áu fraudar no fÔrnecimento do objeto adquirido'

comportar-se de modo inidÔneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

tJ:ãtl1l"^t'iff11e 
cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

;;;;;";;;" da responsabilidade civil e criminal' às sesuintes sancões:

a) Advertência por faltas f""ál' ""irn 
entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiÍicativos

li',i:,::*ti:JJ)['5" o,rn (meio por cento) poÍ dia de atraso injustificado sobre o vator da parcera

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de roi" tJ"' por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no caso

de inexecução total do objeto; ---^^-t,.-r,^ .,,hi+ôm ,.in
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima' sera

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão' entidade ou unidade administrativa

olú or.' a Administração eública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

i) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

á oái"r"çao a" inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

rÁcQUELrNr Il#iffJ"^l#,1i1iil
cRlSnNA DÀ SILVA D^íLva

ALMÊroA:8235720 i11?â:ii1l"*
0ó00 6@



bo\
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perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou até que seja promovida a reabilitâção perânte a

própria autoridade que aplicou t ptntfiata"' q'" terá concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo 5egundo

Também fica suieita às penalidades do art 87' lll e lV da Lei Ne 8 666' de 1993' a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação a"tNitl* p"t p"ticar' por meio dolosos' fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

iii""i, 0t.,,ca0" atos ilícitos visândo a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir id""";;;; 
-pt"-tont"tt,.iom 

a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

t^":T[I#::,:uatquer 
das penalidades previstas rêalizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e t trnoft J"i"* a ToNTRATADA' observando-se o procedimento previsto na

i"ill"t s.066, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784' de 1999'

l"iÍ:i:l".lJ:fipetente, na apncação das sanções' revará emco":'l-".':-t'-"^: *i::Y",': lii"r?o#'o"
infrator, o caráter educativo d;;;, a reiniidêncra de-transgressóes por parte da.GoNTRATADA'

levando em consideração todo' oJtto-' t"t"Uraaos com a CONTRATANTE' bem como o dano causado à

Àjrninirtr.çao, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto ---L:"-^-â^ .r^ li.ii'^rc nnr cventuais oerdas
A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais pr

o, ã.nor..rtraos io Município de Santa Maria do oeste - PR'

[t::t""rta"":"::". nistrativas previstas nesta ctáusuta serão apticadas sem prejuízo das cominações

impostás pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações'

cúusutA xl - coNDurA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

os licitantes devem observar " "-aá"irri"a" 
deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida 
" "Uco"traitçao' 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

f,.i,.iao, a" -n,ratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único
p.rri, propOritot desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta", ot"'ete', á"i' receber ou solicitar' direta ou indiretamente' qualquer

vantagem com o objetivo ae'intt'"ntiur a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
ii "r"ii", u"rarlenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c)"práticacolusiva":esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumâislicitantes'comousem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer preços em

nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": .a,,4' dt* ou ameaçar causar dano' direta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade, visando lnfluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.
i) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçõesfalsasaosrêpresentantesdoorganismofinanceiromultilateral,comoobjetivode

JACQUELINE &l-dodêíd dqni pq

cRrsrNÂ DA sr.vA ai,i,111'I"'"T:'li!i,:Jóo"
AtMÉlDA:82357200 Dr6,o22 os or orjeró
600 7@



6,lo

impedirmaterialmenteaapuraçãodealegaçóesdepráticaprevistaacima;(ii)atoscujaintençãoseja
impedir materialmente o exercícià do direiio de o organismo financeiro multilateral promover inspeção'

cúusuLA xll - DlsPoslçôEs FlNAls

Fica eleito o Foro da co.ur." a" eii"nga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas

ou questões decorrentes deste contrato'

E, por estarem iustos e contrâtados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor € forma'

tril;;;i" coÃ as testemunhas abaixo' para que surtam todos os efeitos legais'

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95'684'5214/0001 -26

Rua Jose de França PcÍeirâ, n' I0 - CEP : 85.230-000- Fone'fâx: (042) 3644-1359

santa Maria do oestê PR, 28 de julho de 2022
]ACOUÉLINE
aRt<nNÂDÀ deírd (Múr
SILVA

ÂtMtlDA:821572 D&!,Éor
0060o

TECBOT LTDA

CONTRATADA
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS TONIO
TICIO VICENTE 5TROH ER

RG:9,769. 9-8
RG.3.916.724-7

TESTEMUNHA 2
TESTE HA1

OSCAR ETGADO

8



Ltt
MUNrcrpto DE saNTA itaRta Do oEsrE - EsraDo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68/t.544/000í -26

iUÂ JO3E oE FRANç^ PE RE IRÂ, Nt l0 ' cEP.: 15.230_000 - FoNE/tÂI: (042) l0aa'r 238

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 18512022

CoNTRATANTE: wtUlrttCÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA; TECBOL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne:27 .L83.6O4|CÍ]/O7-77 , situada na Rua Vereador José

do Nascimento, ns 33, Letra A, Centro, Santa Cruz de Minas MG.

OBJETO: ,,AQUIS;çÃO DE MATERIAI ESPORTIVO PARA O DESENVOTVIMENTO DAS ATIVIDADES

REALtzADAs pEtA sEcRETARtA MUNrcrpAL DE cuLTuRA ESPoRTE E LASER Do MUNÍclPlo DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

1.900,lebo I 38,006 BOLA DE FUTSAL INFANTIL CONFECCIONADA EM PVC, COM 50 CM A 55 CM

DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ÉNTRE 3OO E 350 GRAMAS, CONTENDO É

EU INTERIOR CÂMARAS EM BUTIL, MATRIZADA, MIOLO REMOVIVEL

LUBRIFICADO, AFERIDA.

1.900AL

O total do item é de RS 1.900,00 (Mil e novecentos reais).

Data de assinetura: 28 de julho de 2022.

Vigência: 271O7 /2021

totaldo produto/serviço



O2loAl2O22 13150 Preíeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÂRÁNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DO CONTRATO 185/2022

CoNTRÂTÀNTE! MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo, com sede à Rua

Josê de França pereira no 10, inscrito do CNPJ,MF sob n" 95.684.5,t4l0001-26, ncste ato devidamente represeotado pelo Prefeito Municipal' Sr.

OSCAR DELGAIX).
CONTRÂTÂDAr TECBOL LTDÀ inscrira no CNPJ sob o n": 21.183.60/,10ll/l:1-17, situâda na Rua VeÍeador José do Nascimento, n' 33, Letra A,

Centro. Santa Cruz de Minas MG.

oBJETO: ..AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PÀRÂ O DESENVOL!'-IMENTO DAS ATMDADES REALIZADÀS PELA

sECR-ETARTÀMUNICIpAL DE cuLTuRÂ EspoRTE E LASER Do MUNÍCIPIO DE SANTÀ MÂRrA Do OESTE PR".

O total do item é de R§ 1.900,00 (Mil e novec€nto§ Íesis)

.a de .ssinaturâ: 28 dejulho de 2022

\ísêneiaz 27 t01 12023

Publicado Por:
Milicio Vicentc Stroher

Código Identifi cador: D982ECBB

N6. do plodúL/eruiço

I 900.m
DE FUTSAL INÍAN'IIL CONFECCIONAD  EM PVC, COM 

'O 

CM A 5' CM DE

E ll0 GR M s. coNTENDo EM sEU tNTEtuoR cÀl'l,lR^s EM BUTII- M Tttz DA. Mlolo REMovl!'EL

CIRC(,NFERTNCIA- IESANDO ENTR.E

LUBfuFICADO. AFERIDA

TOI',.{L

q @ir

Matéria oublicada no Diário oÍicial dos Municípios do Paraná rc dia 29/0'112022. Edição 2512

A;;;ifiJ"çà" ;" 
"rrenricidade 

da matéria pode ier feita informando o código identi6cador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/matoria/D9B2ECBB/03ANYolqv_iw4vohOFX_aG6bokZNZVWi2gnabOlbqzjxYbwxsiLLxJcvvUDul b-SLE... 1/1

I*-l'*""-


